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PORTAI DO \/AI.E IJISTÓRICO

LEI MUNICIPAL N" 1.282 DE 23 DE JANEIRO DE 2024

"Dispõe sobre aplicação das disposições do artigo 37, inciso X da

Constituição Federal, relativamente aos vencimentos dos empregados

públicos municipais, dos subsídios dos agentes políticos do Poder

Executivo e da remuneração do Quadro de Profrssionais da Educação

Básica da Prefeitura Municipal de Silveiras, rra forma que menciona."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" Fica concedida revisão de 4162 Yo (quatro inteiros e

sessenta e dois por cento) sobre os vencimentos dos empregados públicos municipais

enquadrados em todas as Referências do Quadro de Pessoal, sobre os subsídios dos agentes

políticos do Poder Executivo e sobre a remuneração do Quadro de Profissionais da

Educação Básica da Prefeitura Municipal de Silveiras, com base no índice do IPCA, e nas

disposições do artigo 37, inciso X da Constituição Federal.

Ãrt. 2o As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1o de janeiro de 2024, ficando revogadas as disposições em

contrário.
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